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Apresentamos as Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis do Município de Jaçanã relativas ao exercício de 2020, acompanhado do conjunto das informações que constituem o volume de balanço e as respectivas demonstrações. As demonstrações contábeis contemplam a consolidação das
contas do Município de Jaçanã relativas ao exercício de 2020, composta pelas seguintes entidades municipais: - Prefeitura Municipal de Jaçanã (Secretarias Municipais e os Fundos Municipais); - Câmara Municipal de Jaçanã. O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 e no anexo 12 da Lei Federal
4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da arrecadação no exercício
em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem
como entre as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). O resultado superavitário totalizou R$ 222.219,80 em 2020. Já o saldo financeiro constatado no exercício auditado foi de
R$ 1.922.292,33, informação extraída do Balanço Financeiro do Município. Isso significa que, para o cumprimento de compromissos de curto prazo, o município evidencia e demonstra capacidade plena de adimplir com as obrigações das contas públicas. O Balanço Financeiro previsto no art. 103 e no
anexo 13 da Lei Federal 4.320/64 demonstra as receitas e as despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, sendo que
os Restos a Pagar do exercício são computados na receita extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. A análise do Balanço Financeiro permite verificar todos os valores que interferiram de alguma forma no resultado financeiro do exercício, visto que este deve listar
todos os ingressos e saídas financeiras executadas no período. As demonstrações que compõem o Balanço Geral do Município foram elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos estados, dos municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Além disse, alterações nos demonstrativos fiscais. O Balanço Patrimonial demonstrará: I. O Ativo
Circulante; II. O Ativo Não-Circulante; III. O Passivo Circulante; IV. O Passivo Não-Circulante; V. Patrimônio Líquido; VI. Quadro de Contas de Compensação; VII. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro; VIII. Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes. O Balanço Patrimonial evidencia a
situação patrimonial do município em 31 de dezembro de 2020. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido) deste Município.
Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. As diferenças apresentadas nos Balanços Financeiro e
Patrimonial, coluna Exercício Anterior, são decorrentes da mudança de metodologia aplicada na emissão do Balanço 2020. O demonstrativo da Dívida Fundada foi composto de débitos para com a CAERN e RFB em valores atualizados em 31 de dezembro de 2020. A dívida junto à Receita Federal do
Brasil foi extraída do Portal E-Cac. As demonstrações contábeis atendem também as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBCTSP) do Conselho Federal de Contabilidade e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).
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